
I  Prefeitura Municipal de Jacupiranga
ESTADO DE SÃO PAULO ‘.Vvjl

DECRETO N.“ 667, DE 22 DE ABRIL DE 1999

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO

JOSUEL VOLPINI, Prefeito Municipal de Jacupiranga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei:-

DECRETA:

Artigo r -  Fica decretado LUTO OFICIAL neste 
Município, nos dias 22, 23 e 24 de abril do corrente ano, em face ao passamento do 
Sr. Antônio Sergio de Lima. Ex-Vereador e Ex-Presidente da Câmara Municipal de 
Jacupiranga.

Artigo 2“- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 22 de abril de 1999

Registrado e ào4Ía^ta supra.


